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DECRETO LEGISLATIVO NO 1060 DE í7 DE SETEMBRO DE 2025.

Concede Título de Cidadã Caetiteense à Giselle

Ribeiro Quinüio de Oliveira e dá outras providências.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Caetité, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela

promulga o presente,

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 10 - Fica concedido o Título de Cidadá Caetiteense à Giselle Ribeiro

Quintão de Oliveira por relevantes serviços prestados à comunidade Caêtiteense.

Àrt.2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessões em, 17 de setembro de2OZS.
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Concede Título de Cidadã Caetiteense à Giselle

Ribêiro Quintiio de Oliveira e dá outras providências.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Caetité, Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais Íaz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela

promulga o presêntê.

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 10 - Fíca concedido o Título de Cidadã Caetitêense à Gisêllê Ribeiro

Quintlio de Oliveira por relevantes serviços prestados à comunidade Caetiteense.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessôes em. lTdesetêmbÍode2025.
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